
 

 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 
que encantou além das terras do jequitibá” 

MOÇÃO DE LOUVOR nº 005/2018 
 

    

          REQUEIREMOS à Mesa, após as formalidades 

regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no Artigo 249 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, MOÇÃO DE LOUVOR ao 

Coral “Santa Rita de Cássia”, seus integrantes e sua regente Professora 

Norma Jamus Villela. 

Justificativa 

   Cantam e encantam, assim podemos definir do 

Coral “Santa Rita de Cássia” que anualmente se apresenta nas 

festividades litúrgicas de nossa Padroeira, resultado de muito ensaio, 

dedicação e acima de tudo, a disponibilidade de seus integrantes em 

colocar seus dons a serviço desse belíssimo trabalho. 

          Como forma de singelo reconhecimento e expressão 

de gratidão de nosso povo, apresentamos esta Moção. 

        Sala das Sessões Prof. José Gonso, 23 de maio de 2018. 

 

 

Paulo César Missiatto                               Ver. Lucas Comin Loureiro 
       1º Secretário                                                                         Presidente 

                                   

 
 

 

Prot. Nº ____/______ 

Em 

_____/_____/______ 

___________________ 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 

Sessão de  ____/____/_____ 

__________________________ 

Presidente  

Despachado 
 

Em ____/____/_______ 

 

_____________________ 

Presidente 

 


